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Assuntos
•Núcleo de Apoio Contábil e Fiscal - NAF
•Senha gov.br
•Novidades no cadastramento de 
Procurações

•Novidades do Portal de Serviços Digitais
• e-CAC e demais canais de atendimento



Núcleo de Apoio Contábil e Fiscal (NAF)
Espaço formativo e de responsabilidade social

Parceiro do(as) contadores(as)



O NAF é
... um ambiente onde estudantes 
praticam aprendizados contábeis e 
fiscais prestando serviços gratuitos 
à população de menor poder 
aquisitivo, sob supervisão das 
instituições de ensino, em parceria 
com a Receita Federal.



NAF não é...

Substituto dos escritórios 
de contabilidade

Substituto dos escritórios 
de contabilidade

Assim como os Núcleos 
de Prática Jurídica não substituem os escritórios de advocacia

Assim como os Núcleos 
de Prática Jurídica não substituem os escritórios de advocacia

Posto de Atendimento da 
Receita Federal

Posto de Atendimento da 
Receita Federal

Assim como os Núcleos 
de Prática Jurídica não são partes do Poder Judiciário

Assim como os Núcleos 
de Prática Jurídica não são partes do Poder Judiciário

Convênio da Receita 
Federal

Convênio da Receita 
Federal

Não há servidores da 
RFB nem acesso a informações de seus sistemas Internos

Não há servidores da 
RFB nem acesso a informações de seus sistemas Internos



Público que pode ser assistido 
pelo NAF

Pessoas físicas de menor poder 
aquisitivo 
Microempreendedores individuais (MEI)

Pequenas organizações da sociedade 
civil (OSC)

Pequenos proprietários rurais 
(imunes e isentos ITR)



Serviços públicos ou 
disponíveis na internet

Sem exigência de 
certificado digital

Observar código de 
ética contábil e sigilo 
das informações

Limitação das 
assistências ao 
público definido

100% gratuito



§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades representativas de classe, deverão:
I – promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar e à primeira
declaração anual simplificada da microempresa individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de
classe, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos seus órgãos
vinculados;

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste artigo, o escritório será excluído do Simples 
Nacional, com efeitos a partir do mês subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

NAF pode ser espaço para demandas MEI

 Art 18, § 22-B e § 22-C da LC 123/2006 (Estatuto da ME e EPP)
Escritórios de contabilidade: atendimento gratuito aos MEI. Escritórios de contabilidade: atendimento gratuito aos MEI. 



Vantagens do NAF para contadores(as)

Público fora do 
escopo dos 

profissionais 
contábeis

Atendimento a 
MEI. Lei 

Complementar 
123/2006, arts. 18, 

§22-B e §22-C 

Espaço para 
treinamento 
prático para 

futuros 
profissionais

Apoio à formação 
técnica, humana e 
cidadã dos futuros 

profissionais da 
contabilidade

Ambiente 
formativo apoiado 

pela Receita 
Federal e parceiros

Ambiente 
colaborativo ao 

CRC Voluntário e 
CRC Jovem



NAF no curso de Ciências Contábeis

Sigilo
 Não divulgar informações obtidas de terceiros nos serviços NAF
 Conhecer regras civis e penais relativas ao sigilo

Ética
 Conhecer, estudar e observar o código de ética da classe contábil 

no exercício da prática no NAF
Postura
 Manter postura e imagem profissionais, apresentando-se como 

contador em formação, sendo o NAF uma forma de prática.



Vantagens do NAF aos estudantes

Mais oportunidades e segurança nas seleções profissionais
Amplia visão das demandas sociais

Maior afinidade com o universo do profissional contábil
Networking nacional e internacional

Fortalece currículo com marca RFB, prática e trabalho voluntário
Maior compreensão das aulas teóricas

Mais habilidades interpessoais e de comunicação



Exemplos de assistências fiscais prestados nos NAF

• CPF e IRPF
• Certidão Negativa RFB e PFN
• Parcelamentos RFB
• Emissão de documento de arrecadação 

(DARF e DAE)
• Agendamento RFB
• Pesquisa débitos e situação cadastral RFB
• Bagagem e encomendas internacionais

Pessoa Física

• CNPJ
• Emissão de documento de arrecadação 

(DAS)
• Declaração anual (DASN-SIMEI)
• Parcelamentos RFB
• Certidão Negativa RFB e PFN
• Agendamento RFB
• Gestão contábil
• Importação e exportação

MEI



Exemplos de assistências fiscais prestados nos NAF

• Pesquisa fiscal e cadastral RFB
• CNPJ
• Parcelamentos RFB
• Agendamento RFB
• Certidão Negativa RFB e PFN
• Prestação de contas
• DBF

OSC

• DITR
• Cadastro rural
• MEI Rural
• Parcelamento RFB
• Agendamento RFB
• Pesquisa fiscal e cadastral RFB
• Certidão Negativa RFB e PFN

Pequenos 
Rurais
Pequenos 
Produtores 
Rurais



Números do NAF
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Como contadores podem ajudar NAF e os futuros 
profissionais contábeis

Cursos e palestras sobre ética profissional
⁠Fomento às destinações do imposto de renda
⁠Canal de orientação para ajudar os NAF em orientações contábeis
Participações em mutirões promovidos pelos NAF
⁠Capacitações sobre temas contábeis de interesse de pequenas Organizações da Sociedade Civil 
(OSC), inclusive prestação de contas



Como contadores podem ajudar NAF e os futuros 
profissionais contábeis



Parcerias RFB com CRC e CFC para apoiar NAF

13/9/2016



Repercussão internacional do NAF

NAF é apresentado 
pela RFB na reunião 
CIAT no Uruguai em 
2023

NAF é 
acompanhado e 
ideias são aplicadas 
no Peru

Apoio em 
disseminação do 
NAF na América 
Latina e eventos 
internacionais NAF

Acompanha a 
iniciativa como 
exemplo para outros 
países e boa prática 
do Brasil



Repercussão internacional do NAF



Canais do NAF na RFB

YouTube: @REDENAF

Instagram: @RECEITA_FEDERAL

Site RFB: gov.br/receitafederal -> acesso à informação -> ações e programas -> cidadania fiscal -> naf



Senha
gov.br



Cadastrar ou Recuperar Senha



Senha GOV.BR





Cadastrar ou Recuperar Senha



C       Cadastrar ou Recuperar Senha



Cadastrar ou Recuperar Senha



Cadastrar ou Recuperar Senha



Recuperando a Senha 



Cadastrar ou Recuperar Senha



Cadastrar ou Recuperar Senha



Cadastrar ou Recuperar Senha

* Em alguns casos de dificuldade reconhecimento facial, pode-se optar pelas opções 
acima e depois que conseguir cadastrar ou recuperar senha, faz o alteração do selo 
para PRATA ou OURO.



Senha GOV.BR



Senha GOV.BR



Cadastrar ou Recuperar Senha



PROCURAÇÕES

PROCURAÇÃO 
RFB

PROCURAÇÃO 
ELETRÔNICA

PROCURAÇÃO DIGITAL



PROCURAÇÃO 
RFB • A Procuração RFB possibilita que um contribuinte PF 

ou PJ que não possui conta gov.br delegue poderes a 
um contribuinte com conta gov.br nível prata ou ouro 
para que este acesse o e-CAC em seu nome



PROCURAÇÃO 
ELETRÔNICA

• Este serviço permite ao contribuinte possuidor da 
conta gov.br com nível prata ou ouro delegar, por 
meio eletrônico, a terceiros que também possuam 
conta gov.br nível prata ou ouro, serviços protegidos 
por sigilo fiscal disponibilizados no e-CAC.

• Características:
1. O outorgante e o outorgado precisam possuir conta gov.br 

nível prata ou ouro;
2. Será emitida, exclusivamente, no e-CAC no site da RFB na 

internet;
3. Não há necessidade de o solicitante comparecer à unidade 

de atendimento para validação da procuração. Toda a 
operação é realizada remotamente.





Emitir 
Procuração 
RFB

Acessar e-CAC*Situação Cadastral

NãoNão, nem com eventual procuração RFB já vigente.Cancelada ou Nula

PF SimSim, mas somente por meio de procurador digital (apenas a
Procuração RFB). (alterado em 9/2/2024)Titular Falecido

SimSim.Demais (Regular, Suspenso, 
Pendente de Regularização)

Sim
Sim, com conta gov.br nível Ouro ou Prata do procurador ou
responsável legal, ou usando certificado digital próprio já
existente (não é possível adquirir um novo).

Baixada, Inapta ou Suspensa

PJ NãoNão, nem com eventual procuração RFB já vigente.Nula

Sim
Sim, com conta gov.br nível Ouro ou Prata do procurador ou
responsável legal, ou usando certificado digital
próprio. (alterado em 9/2/2024)

Ativa

Situação Cadastral x Acesso ao e-CAC x Procuração RFB



Prazo e local de Entrega da Procuração RFB
• O prazo para entrega da Procuração RFB é de 30 dias contados da sua emissão

• O protocolo é realizado por meio de (Requerimento Web) aberto no e-CAC é
obrigatório para a Procuração RFB que contenha:

1) Firma reconhecida em cartório;
2) Firma reconhecida pelo Ministério das Relações Exteriores;
3) Assinatura eletrônica qualificada (ICP-Brasil);
4) Assinatura eletrônica avançada (conta gov.br).
Obs.: O protocolo da Procuração RFB com firma reconhecida em cartório ou assinatura
eletrônica poderá ser feito em uma unidade de atendimento exclusivamente em caso de
indisponibilidade comprovada do e-CAC.















Observação
importante -
Procuração
RFB

• Caso seja protocolizada uma procuração RFB 
em que o outorgante possua conta Gov.Br de 
nível Prata ou Ouro, a procuração será
indeferida automaticamente pelo script/PTU.



Procuração
RFB/Eletrônica
Restrita e 
Irrestrita

• Procuração Restrita: Quando é concedida sem marcar a opção
“Todos os Serviços”

• Procurção Irrestrita: Quando assinalada a opção “Todos os Serviços”

• Obs.: Quando um novo serviço é disponibilizado no sistema de 
Procurações Eletrônicas , temos as seguintes regras de acesso: (alterado
em 11/1/2024)

1. No caso de procuração Irrestrita, o novo serviço será acessado pelo
procurador, mesmo que disponibilizado posteriormente ao
cadastramento da Procuração:

2. No caso de procuração Restrita, para o acesso ao novo serviço, será
necessário fazer nova procuração

• Obs.: As procurações RFB/Eletrônica não são canceladas 
automaticamente após a baixa do CNPJ.
• No caso de o outorgante ser matriz de pessoa jurídica, a procuração 
será válida para todas as filiais. Esta abrangência do poder de 
representação aplica-se a empresas sucessoras ou incorporadoras em 
relação às sucedidas e incorporadas.



Procuração
RFB –

Atendimento
presencial em
Unidades da 

RFB

Procurações sem reconhecimento de firma:

• Pessoas Jurídicas isentas e imunes
• Partidos Políticos
• Condomínios
• Pessoa Física (desde que não possua gov.br 

Prata ou Ouro)

• Obs.: Assinatura na presença do servidor ou 
cópia autenticada do documento de 
identificação



Substabelecimento
da Procuração
RFB/Eletrônica • Há estudos para verificar a viabilidade.



Qual a melhor opção: gov.br ou Procuração?

Resposta: Procuração 

• Facilidade
• Segurança Jurídica
• 2FA – Duplo Fator de Autenticação na conta Gov.Br



Portal 
de Serviços



 e-CAC: 
• Ambiente pouco intuitivo
• Visão limitada dos serviços 

 Portal de Serviços Digitais
• Ambiente mais intuitivo
• Visão ampla dos serviços
• Solicitação de serviços através de 

requerimentos parametrizados
• Irá substituir o e-CAC

e-CAC x Portal de Serviços Digitais



Portal de Serviços gov.br/receitafederal



Portal de Serviços 



Portal de Serviços 



Portal de Serviços 



Portal de Serviços 



Portal de Serviços 



Portal e-
Cac



Acesso ao e-CAC
 Não será permitida a utilização do e-CAC se, no momento do acesso:
• For inválida ou se encontrar na situação cadastral cancelada ou nula:
a) a inscrição no CNPJ; ou
b) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da pessoa física ou do representante da
pessoa jurídica, responsável perante o CNPJ; ou

• For utilizado certificado digital por meio da conta gov.br e:
a) a situação no CPF for a de titular falecido; ou
b) o número de inscrição no CPF do responsável registrado no e-CNPJ não corresponder ao
do representante legal, responsável pela pessoa jurídica no CNPJ.



Portal de Serviços gov.br/receitafederal



Portal e-Cac/Requerimentos Web 



Portal e-Cac/Requerimentos Web 





Processos
Digitais

• Disponíveis dentro do e-Cac;

• Serviços pré-definidos por assunto;

• Abertos sempre no nome do interessado.
Exceções: DBE de inscrição de matriz ou evento 202, 
que podem ser no CPF do representante da PJ.



Processos
Digitais
Pontos de 
Atenção

• Além de sua solicitação, deve-se também juntar
toda a documentação legível referente ao serviço no 
prazo de 3 dias úteis;

• No caso de DBE, deve-se informar o número de 
controle que consta no quadro 02;

• Atentar para consultar o Processo nas abas ATIVO e 
INATIVO;



Processos Digitais
Pontos de Atenção

• Se estiver logado SEM certificado, ou seja, só com a 
senha gov.br, a assinatura será confirmada por um 
código enviado por SMS.



Serviço de Caixa Postal
 Podem ser realizados 2 tipos de comunicação:
• 1) Comunicação Simples: Trata-se apenas de uma mensagem informativa, não vale comointimação.
• 2) Ato oficial: Representa uma intimação e segue o rito estabelecido pelo ProcessoAdministrativo Fiscal (PAF). Considera-se que o contribuinte está intimado na data deleitura da mensagem ou em 15 dias contados da data da entrega da mensagem na CaixaPostal, caso o contribuinte ainda não tenha realizado a leitura da mensagem. Esta regraestá estabelecida no Artigo 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de1972. OBS.: Quando o contribuinte adere ao DTE, recebe um aviso de que é importanteconsultar a caixa de mensagem, no mínimo, a cada 15 dias.

A Caixa Postal Eletrônica permite o cadastramento de até 3 celulares e 3 e-mails para orecebimento de alertas sobre o envio de mensagens importantes para a Caixa Postal doscontribuintes sem a necessidade de opção pelo DTE. Esses alertas nãopossuem/solicitam informações pessoais nem enviam links. Apenas informam o envio denova comunicação na caixa postal.



Canais de 
Suporte

Chat (e-cac)
Fale Conosco



Atendimento
via Chat

• O horário de atendimento é das 7h às 19h, de 
segunda a sexta-feira;

• Atendimento pessoal, não robotizado;

• Disponível dentro do e-Cac;

• Assuntos pré-definidos;

• Atendimento para a própria pessoa ou seu
procurador digital que deve estar logado na conta do 
outorgante.



Atendimento via Chat



Atendimento
via Chat



A Receita Federal presta alguns serviços por meio de e-mail, desde que não envolvam 
sigilo fiscal e que não estejam disponíveis por outros canais à distância.

ATENDIMENTO POR E-MAIL
ATENDIMENTORFB.06@RFB.GOV.BR



Atendimento por e-mail
atendimentorfb.06@rfb.gov.br

• Para todo atendimento, deve ser enviada uma foto
de rosto (selfie) do cidadão interessado ou do seu
responsável legal, segurando o documento de
identidade (frente e verso). Enviar também, os demais
documentos referentes ao serviço solicitado.



- Correios:         CPF; 

- CPF;

-  CPF; 

- Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais  CPF;

- Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas  CNPJ;

-  CNPJ.

Conveniados

Banco do Brasil S/A



Núcleo de Apoio
Fiscal e Contábil NAF
• Parceria com Instituições de Ensino 

Superior; 
• Oferece serviços contábeis e fiscais

gratuitos para pessoas físicas e jurídicas
de menor poder aquisitivo; 

• Não substitui o escritório de 
contabilidade;

• A Receita Federal oferece treinamentos
aos alunos referentes aos seus diversos
serviços disponíveis na internet;

• São 130 NAFs ativos em Minas Gerais.



Ponto de Atendimento Virtual PAV
• - Acordo de Cooperação Técnica;
• - Parceria entre a Receita Federal e um ente parceiro;
• - Prestação de serviços da Receita Federal;
• - Mais de 400 municípios atendidos pelo PAV em Minas Gerias;
• - 65.000 atendimentos em 2023.



E-CAC – Bloqueio 
de Ataque
• Bloqueio de acessos 

simultâneos pelo IP da rede.
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Assinar e Transmitir DCTFWeb

Aprox. 
500%

Acesso ao e-CAC
Novembro/2021 : Envio de informações Simples Nacional pela DCTF-WebNovembro/2021 : Envio de informações Simples Nacional pela DCTF-Web

Única forma de acesso: Interface web e-CAC por meio de certificado 
digital
Única forma de acesso: Interface web e-CAC por meio de certificado 
digital



Anúncios na Internet





Cooperação com Serpro, CFC, Fenacon e empresas de software:
Reuniões coordenadas iniciadas em novembro/21:

• Não alteração de regras de negócio dos sistemas transacionais. 
• Redução do custo global de operação para o usuário profissional do e-CAC
• Disponibilização de  comunicação estável, profissional e veloz entre contadores e RFB
• Especificação do produto final realizada pelo cliente final sujeita a posterior aprovação 

da RFB



Produto especificado: Integra Contador
• Plataforma de serviços que fornece um conjunto de APIs
• Custo de desenvolvimento e sustentação 100% Serpro
• Consumo conforme necessidade
• Integração entre os sistemas dos clientes e as bases de dados de governo
• Serpro remunerado diretamente pelos usuários da solução de modo a 

ressarcir os valores necessários à sustentabilidade dos sistemas 
informatizados envolvidos.

• Contratação do serviço diretamente na loja Serpro

Plataformas de 
mercadoAPIs

Contadores

API é a sigla para Application
Programming Interface, ou Interface 
de Programação de Aplicação. Trata-
se de um conjunto de padrões, rotinas 
e instruções de programação que 
permitem que diferentes softwares ou 
aplicativos se comuniquem e troquem 
dados, recursos e funcionalidades.





Serviços do Integra Contador



Sugestões de melhoria no 
e-cac e no Portal de 
Serviços Digitais




